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PARECER PRÉVIO

DESPESAS COM PESSOAL.
LIMITE. DESCUMPRIMENTO.
DISPENSA. PANDEMIA COVID-19.
DEMAIS LIMITES LEGAIS E
CONSTITUCIONAIS.
CUMPRIMENTO. RGPS.
C O N T R I B U I Ç Õ E S
PREVIDENCIÁRIAS.
RECOLHIMENTO INTEGRAL.
FALHAS DE NATUREZA FORMAL. 

1. Devido ao enfrentamento da
pandemia de COVID-19, os
municípios pernambucanos estavam
dispensados do reenquadramento da
DTP durante o exercício de 2021,
conforme prevê o art. 15, § 3º, da Lei
Complementar Federal nº 178/2021.
2. Diante da hipótese em que forem
cumpridos os limites legais e
constitucionais exigíveis, não
remanescendo irregularidades de
natureza grave, caberá
recomendação pela aprovação das
contas, ainda que com ressalvas.
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Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 27/08
/2024,

 MARIA JOSE FIDELIS MOURA GOUVEIA:

que o presente processo trata de auditoria realizadaCONSIDERANDO 
nas contas de governo;

o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência deCONSIDERANDO 
Contas de Governos Municipais-GEGM;

que, embora devidamente notificada, a interessadaCONSIDERANDO 
não apresentou defesa;

 a extrapolação do limite de Despesa Total comCONSIDERANDO
Pessoal durante todo o exercício financeiro, tendo alcançado o
percentual de 55,92% da Receita Corrente Líquida ao término do 3º
quadrimestre de 2021, contrariando o art. 20,   inciso III, alínea " , dab"
Lei de Responsabilidade Fiscal;

 que não foi comprovada a adoção de medidas paraCONSIDERANDO
a redução da DTP, de forma a reconduzir o percentual ao limite legal;

, porém, que devido à pandemia de COVID-19, osCONSIDERANDO
municípios pernambucanos estavam dispensados do reenquadramento
da DTP durante o exercício de 2021, conforme prevê o art. 15, § 3º, da
Lei Complementar Federal nº 178/2021;

 que a recondução das despesas com pessoal aoCONSIDERANDO
limite legal ou a redução do percentual de extrapolação devem ser
objeto de análise nas prestações de contas dos exercícios seguintes,
nos termos do art. 15, , da Lei Complementar nº 178/2021;caput

 o cumprimento dos demais limites legais eCONSIDERANDO
constitucionais;

 o recolhimento integral das contribuiçõesCONSIDERANDO
previdenciárias;

 que os achados remanescentes ensejamCONSIDERANDO
recomendações para que não voltem a se repetir em futuros exercícios;

 os princípios da Razoabilidade e daCONSIDERANDO
Proporcionalidade;

, ainda, os princípios da Isonomia, da SegurançaCONSIDERANDO
Jurídica e da Coerência dos Julgados;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

1.  

2.  

 recomendando à Câmara Municipal de EscadaEMITIR Parecer Prévio
a  das contas do(a) Sr(a). MARIA JOSEaprovação com ressalvas
FIDELIS MOURA GOUVEIA, relativas ao exercício financeiro de 2021 e
a(s) medida(s) a seguir relacionadas .

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, bem como no artigo 8º
combinado com o artigo 14 da Res. TC nº 236/2024, aos atuais
gestores do(a) Prefeitura Municipal de Escada, ou quem vier a
sucedê-los, que atendam a(s) medida(s) a seguir relacionada(s):

Elaborar a programação financeira e o cronograma mensal
de desembolso com base em estudo técnico-financeiro dos
ingressos e dispêndios municipais, de modo a evidenciar o
real fluxo esperado das entradas e saídas de recursos e
garantir a eficácia desses instrumentos de planejamento e
controle;

Assegurar a consistência das informações sobre a despesa
municipal prestadas aos órgãos de controle;

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando,
assim, contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município;

Abster-se de vincular ao Fundeb despesas sem lastro
financeiro nessa fonte;

Regularizar a situação das contribuições previdenciárias não
recolhidas ao RGPS, no intuito de, embora os valores
representem baixa materialidade, evitar prejuízo aos cofres
municipais decorrentes de encargos (juros e multas) por
pagamentos em atraso das contribuições devidas;

Implementar plano de amortização do déficit atuarial do
Regime Próprio de Previdência Social, a fim de buscar o
equilíbrio do regime.

Dar CIÊNCIA, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, bem
como no artigo 10 combinado com o artigo 14 da Resolução TC nº
236/2024, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Escada, ou
quem vier a sucedê-lo, com o objetivo de evitar situações futuras
análogas, sob pena de configurar reincidência, que:

Deve ser providenciada a segregação das despesas com
inativos dos Poderes Executivo e Legislativo, passando cada
uma a constar do respectivo RGF, conforme prevê o art. 20,
§ 7º, da LRF;
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2.  Seja elaborado o plano municipal para readequação dos
gastos com pessoal aos limites legais, previsto no art. 15 da
Lei Complementar nº 178/2021.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO EDUARDO LYRA PORTO , relator do processo

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GUIDO ROSTAND
CORDEIRO MONTEIRO
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